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1 Introducao
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Este documento discorre sobre o uso de georreferenciamento no registro de iméveis.

Através de uma revisdo das leis e decretos que tratam desses assuntos, procurou-se

identificar como foi prevista essa integragdo entre o Cadastro e o Registro e quais

responsabilidades recaem sobre cada instituicao.

Apresenta a Lei 10.267/01, que instituiu a realizagdo do georreferenciamento de

imoveis rurais e o compartilhamento de informacées entre os 6rgdos de cadastro e

registro imobiliario.

Com relag&o ao georreferenciamento, foi elaborada uma descricdo detalhada dos

procedimentos exigidos para a realizagdo dos levantamentos, de acordo com a

Norma Técnica para Georreferenciamento de Iméveis Rurais, publicada pelo INCRA.
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2 Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001

A Lei 10.267/01 é objeto deste estudo por instituir a obrigatoriedade do
georreferenciamento dos iméveis rurais, além da troca de informagdes entre as
entidades responsaveis pelo cadastro e pelo registro de iméveis rurais.

A citada Lei altera dispositivos de outras leis anteriormente promulgadas que
previam ou instituiam a criagéo e sistematizacdo do cadastro de iméveis rurais, a
seguir elencadas no Quadro 1.

Quadro 1 - Evolug&o cronolégica da legislagio acerca do cadastro e registro de
imoveis rurais

RS A propriedade de imovel se
(Revogada pela Lei n° Institui o Cédigo Civil. adquire pelo registro, que exige
10.406/02) transcrigao.

Os direitos reais sobre imdveis
. . sb se adquirem com o registro
10.406/02 Institui o Cédigo Civil. N i
no Cartério de Registro de

Imoveis

Classifica “Imével Rural” como
imével “de &rea continua
Dispde sobre o Estatuto da Terra, e da | qualquer que seja a sua

4.504/64 ) ) .
outras providéncias. localizacdo que se destina &
exploragdo extrativa agricola,
pecudria ou agro-industrial”
Fixa normas de Direito Agrario, Dispée | Exige o Certificado de Cadastro
4.947/66 sobre o Sistema de Organizacdo e | de Imovel Rural — CCIR — para
Funcionamento do Instituto Brasileiro | desmembrar, arrendar,
de Reforma Agréria, e d& outras | hipotecar, vender ou prometer
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Providéncias.

em venda imoveis rurais

Cria o Sistema Nacional de Cadastro

Cria o Sistema Nacional de

5.868/72
Rural, e da outras providéncias. Cadastro Rural (SNCR)
Institui a matricula como forma
L . . individualizada do  imével.
Dispoe sobre os registros publicos e da . .
6015/73 L Reitera o papel do cartério na
outras providéncias. o
atribuicdo do registro e da
averbacéo.
6.739/79 Dispde sobre a Matricula e o Registro| Cancela matriculas e registro de
de Iméveis Rurais, e da outras|imoveis rurais em desacordo
Providéncias. com a Lei 6.015/73.
Dispde sobre o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR,
9.393/96 sobre pagamento da divida
representada por Titulos da Divida
Agraria e da outras providéncias.
. - ) Exigéncia da especializagéo do
Altera dispositivos das Leis nos 4.947,[
imével rural através do
de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de . .
georreferenciamento.  Cria o
dezembro de 1972, 6.015, de 31 de ) .
Cadastro Nacional de Iméveis
10.267/01 dezembro de 1973, 6.739, de 5 de ) . .
Rurais (CNIR). Prevé integragdo
dezembro de 1979, 9.393, de 19 de .
entre os sistemas cadastral
dezembro de 1996, e da outras . .
. (CNIR) e registral (Registro de
providéncias. -
Imoveis).
Decreto 4.449/02 Regulamenta a Lei n® 10.267/01.
Estabelece que o indicador da preciséo
PORTARIA/INCRA/P/N®| Posicional a ser atingido na
954 /02 determinagdo de cada par de
coordenadas, relativas a cada vértice
definidor do limite do imoével, nao
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devera ultrapassar o valor de 0,50m.

Da nova redagdo a dispositivos do
Decreto no 4.449/02.

Decreto 5.570/05

Confere ao INCRA a

Altera as Leis n° 8.666, de 21 de junho »
responsabilidade de aferir a

11.952/09 de 1993, n 6.015, de 31 de dezembro

. ) ) sobreposig¢ao entre
de 1973; e da outras providéncias.

propriedades

Aprova a Revis&o da Segunda Edicdo
PORTARIA/INCRA/ da Norma Técnica para
P/N°578/10 Georreferenciamento  de Imoveis
Rurais.

Essa lei € considerada uma grande conquista para uma melhor estruturagao do

sistema cadastral brasileiro, que se da através de uma padronizacdo cadastral.

Primeiramente, a Lei prevé a exigéncia de Anotagdo de Responsabilidade Técnica
(ART) do profissional que executa o levantamento georreferenciado do imével. Com
isso, os levantamentos devem ser realizados por profissional responsavel habilitado
para tal fim e, portanto, passivel de responder judicialmente por eventuais falhas
ocorridas nos procedimentos técnicos. Isso isenta de responsabilidade o profissional

do registro imobiliario por possiveis sobreposigdes que venham a ocorrer.

Art. 3 § 3° Nos autos judiciais que versem sobre iméveis rurais, a localizagso, os limites
e as confrontagbes serdo obtidos a partir de memorial descritivo assinado por
profissional habilitado e com a devida Anotagdo de Responsabilidade Técnica — ART,
contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos iméveis rurais, geo-
referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisdo posicional a ser fixada
pelo INCRA, garantida a isengdo de custos financeiros aos proprietarios de imoéveis
rurais cuja somatéria da area ndo exceda a quatro modulos fiscais."(NR).

Além disso, a Lei institui o Cadastro Nacional de Iméveis Rurais:

Art. 2 § 2° Fica criado o Cadastro Nacional de Iméveis Rurais - CNIR, que terd base
comum de informagdes, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da
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Receita Federal, produzida e compartilhada pelas diversas instituigbes publicas federais
e estaduais produtoras e usuérias de informagées sobre o meio rural brasileiro.

E prevé a troca de informacdes entre cartério de registro de imoveis e INCRA,
alterando a lei 4.847/66:

Art. 22. § 70 Os servigos de registro de iméveis ficam obrigados a encaminhar ao INCRA
mensalmente, as modificagdes ocorridas nas matriculas imobiliarias decorrentes de
mudangas de ftitularidade, parcelamento, desmembramento, loteamento,
remembramento, retificagio de area, reserva legal e particular do patrimdnio natural e
outras limitagdes e restricbes de carater ambiental, envolvendo os iméveis rurais,
inclusive os destacados do patriménio publico.

§ 8o O INCRA encaminhara, mensalmente, aos servigos de registro de imoveis, os
cédigos dos iméveis rurais de que trata o § 7o, para serem averbados de oficio, nas
respectivas matriculas."(NR)

Aléem desses, ao longo deste relatorio, outros artigos da Lei se fazem destacados.

Ressalta-se que portaria PORTARIA/INCRA/P/N® 954/02 atende a exigéncia de

regulamentacéo de precisao posicional prevista pela lei.
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3 Cadastro e Registro Imobiliario

3.1 Conceituagio inicial

Nao existe uma definicdo consensual sobre Cadastro Imobiliario, mas & possivel
entendé-lo como um inventario publico de bens iméveis de um determinado territério.
Esse cadastro tem ao menos trés fungées principais: definir direitos legais, definir

caracteristicas fisicas e inscrever os imoveis para fins tributarios (NASCIMENTO,
sem data).

Ja o Registro de Iméveis € um Registro Publico — instituicgo legal que tem a funcéo
de anotar e publicar atos ou fatos — que se destina a notificagdo da constituicéo,
modificagdo ou extingdo de direitos e de 6nus reais sobre iméveis e seus
proprietarios (FOLLE, 2008).

O Registro de Iméveis é de responsabilidade dos cartérios de registros de imoveis,
enquanto o Cadastro de Iméveis Rurais é de responsabilidade do INCRA (Instituto
Nacional de Colonizagdo e Reforma Agraria) e da Receita Federal, para efeito de
cadastro técnico e tributario.

Tendo ambos, cadastro e registro imobiliarios, fungdées distintas e sob
responsabilidade de diferentes 6rgdos publicos, o imével rural, entdo, deve constar
tanto no Registro de Imoéveis, que atesta sua condigdo e assegura seu dominio,
como no cadastramento do INCRA, que comprova sua existéncia e efetiva a sua
condi¢do (FOLLE, 2008).

3.2 Necessidade de integragdo do Cadastro e Registro Imobiliarios.

Hoje, no Brasil, o Registro imobiliario é responsavel pela realidade juridica enquanto
o objetivo do Cadastro € principalmente o da arrecadagéo de tributos. Tem-se que a
perfeita conciliagdo entre essas realidades, apesar de ainda ser considerado um
ideal a ser perseguido, ndo é inexistente, ja& que existe um fluxo de informagdes
entre as administragdes publicas e os cartérios. (CARNEIRO 2003)

Carnelro (2003) compara as func;oes de cada sistema, resumidas no Ouadro 2.
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Quadro 2 - Fungdes de cada sistema.

Publicidade de informagées Medicdo e georreferenciamento

Salvaguarda e conservagdo de documentos Situagao fisica do bem imével

Garantia de fé publica Determinacgéo de limites

Prova dos atos juridicos Facilitador dos atos juridicos

Seguranca juridica

Informag&o atualizada de multiplos usos

A autora também apresenta uma série de vantagens decorrentes da integracéo
completa, que se faz necessaria. Destacam-se a reducdo de custos, a eficiéncia e

agilidade dos processos, a seguranga juridica e equidade fiscal.

A auséncia da integragdo sistematizada entre cadastro e registro imobiliarios tem se
refletido numa representacéo descaracterizada da realidade fundiaria brasileira. Se
partissemos das descrigées presentes nas matriculas dos iméveis e remontassemos
0 mosaico fundiario certamente nos deparariamos com territérios disformes e

sobrepostos. Nesse sentido, Jacomino (2000) complementa:

“a atual lei de registros publicos estabelece que os iméveis matriculados devem estar
especializados, ou seja, perfeitamente descritos e caracterizados, com todas as
minudéncias que permitam individua-los e extrema-los de quaisquer outros. Persegue-se
a seguranga juridica, concretizando o principio da especialidade. O que falta é uma visdo
de conjunto, pois a seguranga juridica que se busca na precisa especializagdo do bem
imével ndo logra atingir perfeitamente a conexdo da parcela com sua confinancia.
Registra-se uma visdo fragmentaria das parcelas, sem qualquer amarragdo estrutural
com o todo”. Jacomino (2000) apud Cameiro (2003)

Isso se da em razéo da subjetiva descrigéo literal dos iméveis, que eventualmente
menciona marcos temporarios como o “pé de Jacaranda”, o “cemitério dos indios”,

entre outros.

A utilizag&o pelo registro imobiliario das informagdes vindas do cadastro possibilita o

aperfeicoamento da descricdo do imével, proporcionando a garantia dos limites da
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propriedade, além de evitar a superposi¢do de areas, uma vez que o cadastro deve

responder a questées como “onde esta localizado” e ‘gque area compreende” um
imovel.

De fato, ao receber titulos aparentemente idéneos, o registrador brasileiro ndo tem
como aferir a sobreposigéo, interseccdo ou inexisténcia de parcelas, o que, em tese,
acarretaria nulidade e blogueio de matriculas. CARNEIRO (2003).

Outra questéo a ser colocada em favor da integracdo é a dificuldade da linguagem
geodésica. E certo que o resultado de uma descricdo geodésica & uma
representacdo grafica (uma planta), perfeitamente inteligivel por todos. No entanto a
questdo terminologica técnica a ser utilizada deve ser de responsabilidade de
técnicos em geodésia, da mesma forma que as exigéncias formais de uma escritura

publica, por exemplo, sdo de responsabilidade dos notarios.

Neste sentido, a lei 6.015/73, complementada pela 11.952/09, confere ao INCRA a
responsabilidade de verificar a sobreposi¢ao de lotes no art. 176, paragrafos 3° e 5°:

§ 30 Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de iméveis
rurais, a identificagdo prevista na alinea a do item 3 do inciso Il do § 1o seré obtida a
partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida
Anofagdo de Responsabilidade Técnica — ART, contendo as coordenadas dos vértices
definidores dos limites dos iméveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e com precisdo posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isengdo de
custos financeiros aos proprietarios de iméveis rurais cuja somaténa da drea ndo exceda
a quatro médulos fiscais. (Incluido pela Lei n® 10.267, de 2001)

§ 5° Nas hipoteses do § 30, caberda ao INCRA certificar que a poligonal objeto do
memorial descritivo ndo se sobrepée a nenhuma outra constante de seu cadastro
georreferenciado e que o memorial atende as exigéncias técnicas, conforme ato
normativo préprio. (Incluido pela Lei n° 11.952, de 2009)
E valido ressaltar que a integragdo néo significa:

» O desaparecimento da fun¢do cadastral ou registral;

o A fusdo de competéncias e fungdes;

» A primazia de um tipo de informacgéo sobre o outro;

* O enfraquecimento institucional;

e A duplicagdo de esforgos.
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3.3 Integracdo entre Cadastro e Registro de Iméveis Rurais
Prevista pela Lei 10.267/01

A Lei 4.847/66, nos paragrafos 7° e 8° do art. 22, alterados pela Lei 10.267/01,
determina a integragdo entre os servicos de Cadastro de Iméveis Rurais realizados

pelo INCRA e o servigo de Registro de Iméveis, conforme ja citado anteriormente.
Na pratica, segundo FOLLE (2008) essa integrag&o ocorre da seguinte forma:

1. O proprietario do imével rural apresenta ao INCRA o memorial descritivo e a
planta georreferenciada do imével, elaborada por um profissional habilitado pelo
CREA.

2. O INCRA certifica que tal imével n&o se sobrepde a outro. Neste caso, a planta
passa a fazer parte de seu sistema nacional e é emitido o certificado do memorial e

da planta.

3. De posse da planta e do memorial descritivo certificados, junto com as
declaragdes de concordancia dos confrontantes com os limites demarcados, o
proprietario do imével rural os apresenta ao Registro de Iméveis, que verifica a
correspondéncia dos declarantes com os titulares das matriculas vizinhas e

transcreve o memorial descritivo para a matricula do imovel.

4. O novo memorial descritivo georreferenciado substituira a descricdo dos limites da
matricula anterior, independentemente das diferencas de areas e medidas que
existam entre eles. Apds arquivar os atos, o Oficial do Registro de Iméveis
comunicara ao INCRA as mudancas objetivas e subjetivas envolvendo ditos iméveis

rurais.

5. O INCRA atribuira a cada imével um coédigo do imével rural (do Cadastro Nacional
de Imoveis Rurais - CNIR) e o informara ao Registro Imobiliario, que realizara, de
oficio, uma averbagdo na matricula, incluindo o nimero do cadastro fornecido pelo
INCRA.

Por fim, & preciso salientar que a integracéo prevista pela lei ainda n&o representa a
integragdo ideal e sistematizada pensada pelos teéricos que discorrem sobre o

assunto.
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3.4 Georreferenciamento

Antes da promulgagdo da Lei n° 10.267/01, a identificacio de iméveis rurais no
registro era baseada em descrigées literais e néo exigia medicdes, o que acarretava

em imprecisoes, dificuldades de realizacdo dos limites em campo e superposicdo em
areas de imdveis.

A citada Lei visa sanar essa deficiéncia ao estabelecer que seja realizado o
georreferenciamento dos limites dos iméveis rurais, realizado a partir de

procedimentos técnicos padronizados por norma técnica do INCRA.

Através na Norma Técnica para Georreferenciamento de Iméveis Rurais, o INCRA
define georreferenciamento como a “atribuicdo de coordenadas geodésicas aos
elementos definidores dos limites dos iméveis rurais”. Na pratica o
georreferenciamento permite o célculo de perimetros rigorosamente poligonais e
geometricos, com localizagdo geografica Unica por estar referido ao sistema de
coordenadas oficial brasileiro e por sua precisdo absoluta, estipulada pela Portaria
n.° 954/02 do INCRA, que permite diferenca de até cinqtienta centimetros para cada
vértice (INCRA, 2002).

O georreferenciamento & capaz de, ao mesmo tempo, servir de instrumento para o
cadastro e para o Registro Publico. Ao especializar precisamente o imével rural é
possivel prover maior seguranga na tramitagcdo dos processos juridicos e

estabelecer uma base precisa para fins fiscalizatérios e tributarios.

A Norma Técnica para Georreferenciamento de Imoéveis Rurais estabelece as
devidas especificagdes técnicas para elaboragédo dos arquivos digitais e realizacdo
de trabalho em campo, além dos aportes legais para a realizagdo de cada
georreferenciamento, visando obter confiabilidade geométrica da descricdo dos

iméveis para dirimir os conflitos de sobreposi¢éo de limites.

Como produto, o georreferenciamento criard poligonos dos limites de cada
propriedade, e a somatéria desses elementos (singulares) irdo compor a malha

fundiaria brasileira.
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Dos relatérios e arquivos produzidos, destacam-se as plantas digitais referenciadas
no Sistema Geodésico Brasileiro, que compdem o principal material no qual se
baseia a analise de sobreposicdo de &reas. Nelas, devem estar claras as
informacdes a respeito das caracteristicas dos limites do imével rural: cursos d’'agua,
cercas, estradas, entre outros, além das edificagbes na propriedade, servidées de
energia elétrica, divisdes de matricula e faixa de dominio de ferrovias.

Também sédo objetos de analise pelo INCRA os dados brutos coletados pelo GPS
Geodésico em campo, bem como o resultado do tratamento desses dados realizado
por softwares especificos.

O GPS Geodésico — pela sua caracteristica de coletar continuamente, em intervalos
de tempo especificos (normalmente entre 5 e 20 segundos), os valores das
coordenadas geograficas para um mesmo ponto — cria uma lista de coordenadas
obtidas durante o tempo de coleta que possibilita a analise desses dados a partir de
médias e desvios padrdes, sobre os quais a norma técnica estipula valores maximos,

resultando em uma maior precisdo na definigdo dos limites dos iméveis.

3.4.1 Norma Técnica para o Georreferenciamento

A 2% Edicdo da Norma Técnica para Georreferenciamento de Imoéveis Rurais
publicada em fevereiro de 2010, cuja ultima revisdo foi publicada no dia 16 de
Setembro de 2010 pelo INCRA, de acordo com a lei 10.267/01, tem como objetivo
estabelecer os principios técnicos dos trabalhos de agrimensura fundiaria
executados na propriedade rural para o seu georreferenciamento e consequente
certificagao deste trabalho no INCRA.

Antes de iniciar o georreferenciamento, a norma sugere que o técnico avalie a
documentacdo do imoével junto ao cartério, e analise o nimero de matriculas
contiguas do mesmo imével e os possiveis elementos e averbagbes que irdo
influenciar os memoriais descritivos. Isso porque a norma determina que cada
matricula deve ter um memorial descritivo Unico, mesmo que varias matriculas
componham uma mesma propriedade. Outra razdo para essa determinacdo se da

quando a matricula é cortada por estrada ou serviddo. Nestes casos deve ser feito
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um memorial descritivo de cada porgdo resultante da interseccdo, além de um

memorial para a area de serviddo e outro memorial para a matricula como um todo.

A norma determina, ainda, que os confrontantes e o dono do imével acompanhem o
técnico durante o reconhecimento dos limites da propriedade e, também, determina

que o técnico e o proprietario assinem um termo publico de declaragdo de respeito
de limites.

Realizado o georreferenciamento, o proprietario encaminha as plantas e memoriais
descritivos ao INCRA, que certifica o trabalho.

3.4.1.1 Levantamento de Campo

O Georreferenciamento do imével rural consiste no levantamento de campo dos
vertices (ponto onde a linha limitrofe do imével muda de diregdo ou intersecta outras
linhas) que formam o poligono do imével. Esse levantamento pode ser feito por duas
metodologias:

a) - Levantamento GNSS (Global Navigaton Satellite System), que determina as
coordenadas do ponto através dos dados colhidos pelos receptores. O termo
GNSS é mais amplo que o termo GPS (Global Positioning System), pois
engloba todos os sistemas de posicionamento global por satélites existentes.
O tecnico se posiciona em cada vértice limites da propriedade e adquire as

coordenadas daquele ponto através de um receptor GNSS;

b) - Levantamento Convencional ou topografico, que utiliza medigées angulares
e lineares por meio de estagdes totais (aparelhos eletrénicos que medem
angulos e distancias). Nesse método, uma poligonal topografica arbitraria com
alta precisdo é definida e serve como referéncia para a determinacdo dos

pontos limites da propriedade.

Cabe ressaltar que a poligonal topografica deve-se basear em dois pontos ja

levantados pelo sistema GNSS, para se inserir no Sistema de Coordenadas utilizado.

A norma adota para a representacéo cartogréfica das plantas o sistema de projecéo
Universal Transversa de Mercator (UTM) e o Sistema de Referéncia Geocéntrico

para as Ameéricas (SIRGAS), em sua realizacido de 2000, como sistema de
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Coordenadas. Toda a infra-estrutura geodeésica do trabalho de geoprocessamento
deve ser baseada no Sistema Geodésico Brasileiro, obtendo os dados a partir dos
pontos da Rede Brasileira de Monitoramento Continuo (RBMC) homologadas pelo
IBGE, ou outras redes locais, desde que homologadas pelo IBGE.

3.4.1.2 Método de Levantamento Topografico

O levantamento topografico dos vértices da propriedade deve se basear inicialmente
em dois vertices georreferenciados (C2) para garantir a localizagdo do imével
corretamente na malha fundiaria. A partir destes vértices se faz o levantamento de
um poligono arbitrario, com os angulos e distancias calculados por uma estacao total.
Este poligono, chamado poligonal topogréafica (C3), servira de base para os célculos
das medidas topograficas que levantaréo os vértices limitrofes da propriedade (C4).

Tanto nas medigdes da poligonal topografica quanto nas medicées dos vértices da
propriedade devem-se realizar as mesmas medicdes diversas vezes, coletando uma
grande quantidade de valores. O processamento desses valores de medigdo
determina com mais precisdo a coordenada do ponto, através da mensuragdo do

desvio padréo e da margem de erro, que serdo analisados pelo INCRA.

3.4.1.3 Método de Levantamento GNSS

O levantamento realizado por receptores GNSS obtém diretamente os vértices
limitrofes da propriedade (C4), necessitando apenas da base estacionaria (C2) para

a correcao posterior dos dados colhidos em campo, no processamento dos dados.

Para se levantar os vértices da propriedade existem diversas metodologias que
variam na rotina que o técnico executara no campo. Esta rotina compreende o tempo
que o tecnico ficara parado em cada ponto colhendo dados (chamado tempo de
ocupacao), se a antena GPS ficara ligada durante o caminhamento do técnico entre
os pontos ou apenas durante a ocupagdo dos vértices e a taxa de gravag&o do
receptor (intervalo de tempo em segundos configurado no aparelho, a cada qual o

receptor gravara um valor de coordenada).

Com isso se coleta uma grande quantidade de valores de coordenadas para cada

vertice, gerando apds o processamento dos dados, assim como no levantamento
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topografico, um valor mais preciso do vértice, de acordo com o calculo das margens
de erro e dos desvios padrao.

No processamento tanto dos dados colhidos por GNSS quanto pelos colhidos por
levantamento topografico baseado em pontos GNSS, os softwares que o realizam
cruzam as coordenadas de cada ponto com os dados da base estacionaria e com os

dados da RBMC, determinando com maior ou menor precisdo a coordenada do
ponto.

3.4.1.4 Classificagdo dos vértices e precisdo

Baseado no Sistema Geodésico Brasileiro os vértices que se levantarao durante o

trabalho podem ser classificados de diferentes formas, apresentadas no Quadro 3.

Quadro 3 - Classificagéo dos vértices.

Tipo de Vértice Descrigdo
1 Vértices de Apoio | Levantar quando é necesséario adensar a rede de vértices da RBMC.
Basico Base principal do levantamento por GNSS.
Pontos levantados por GNSS que servirio de base local para os
levantamentos topografico e GNSS.
No levantamento topografico os dois pontos iniciais da poligonal serao
desse tipo.
Vértice de Apoio a
C2 No levantamento por GNSS, o ponto localizado no interior do imovel

Poligonal
serd desse tipo e deve captar o sinal durante todo o levantamento

(base estacionaria)

Os vértices C2 deverdo ser corrigidos baseados em dois vértices
RBMC ou C1.

. . Elemento constituinte da poligonal topografica. Devem se basear em
C3 | Veértice Poligonal . .
dois veértices C2

Vértices limitrofes do imoével, devem se basear no vértice C2
. o (levantamento por GNSS) ou vértices C3 (levantamento topografico).
C4 | Vertices Limites o B i
Sao esses 0s vértices que aparecem na planta e serdo classificados

segundo materializa¢édo descrita adiante.
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Veértices de Limites

Vértices limitrofes do imdvel localizados em acidentes geograficos
naturais como: cursos d'agua, escarpas, entre outros. Devem se basear

Inacessiveis

esgotadas as outras opgdes. A inacessibilidade deve ser provada pelo

técnico.

C5
Naturais no vertice C2 (levantamento por GNSS) ou vértices C3 (levantamento
topografico)
o . Vértices limitrofes localizados em areas inacessiveis e sé utilizados se
cr Vértices Restritos ou

Conforme portaria 954 do INCRA de 2002, a precisdo para cada tipo de vértice apos
0 processamento dos dados varia de acordo com a tabela 1.

Tabela 1 — Preciséo por tipo de vértice.

Tipo de \(é_rtice | Erro Ho!'izonta_l_ _(pm) Erro Vert_igal (0".'}-_;; o
C1,. : - 5 " :
c2 20 60

Cc3 40 N&o se aplica

Cca 50 150

C5 200 600

Cc7 Precisao varia e acordo com a base cartogréafica

A importancia desta classificagdo se da pela diferenca da preciséo de acordo com o

tipo e a hierarquia do vértice no levantamento, garantindo assim, a confiabilidade do

trabalho mesmo sem a necessidade de vistoria do INCRA.

A Figura 1 apresenta um croqui de exemplo da classificagdo dos vértices em um

levantamento GNSS.
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Figura 1 — Exemplo de levantamento GNSS.
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A Figura 2 apresenta um exemplo da classificacéo dos vértices em um levantamento

topografico:

SRBMC ou C1

ca Limite da Propriedade r__}m
. =y
_+" "\poligonal
& *Jopogréfica
'3
©

Figura 2 — Exemplo de levantamento topografico.
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Nem todos os vértices limitrofes da propriedade (C4, C5 ou C7) podem ser

materializados e ocupados em sua medigdo. Segundo a ocupagéo e materializagéo,

os vertices podem ser classificados em diferentes formas, apresentadas no Quadro

4,
Quadro 4 — Materializagdo dos vértices.
Tipo de Materializagdo Des_cr_igéo e especificacdao
M A norma especifica suas dimensées e materiais que podem
- Ocupado e Materializado | ser utilizados: Concreto, Granito, Ferro ou Sintético. Sao os
arco
( ) da classe C4 e alguns C5.
P Ocupado e nao | Acidentes geograficos, como rios. Sempre s@o da classe
(Ponto) | Materializado Cs.
v _ Obtidos, a partir da definigdo das duas linhas que se
Ndo ocupado e nem . ]
. cruzam nele, ou a partir de base cartografica. Sempre sdo
(Virtual) | Materializado
da classe C7.
A partir da projecdo de linhas paralelas ao eixo levantado
@] Paralelo a Eixo Levantado | em limites com area de dominio como estradas, ferrovias, e

outros.

Cada vértice tera uma codificagdo com 8 digitos, apresentando: Cédigo do

Credenciado que o criou (3 letras), o tipo de vértice (M, P, VV ou O) e os 4 ultimos

digitos serdao uma numeracéao seqiiencial. Por exemplo: LSPM0271 é o 271° marco

tipo "M” feito pelo técnico “Luis Santos Pereira”.

Essa classificagdo de vértices limitrofes (C4, C5 e C7) é a que sera demonstrada na

planta do imovel, e, portanto estara presente na planta digital recebido pelo INCRA.

Segue abaixo alguns exemplos de croquis demonstrando as quatro classes de

veértices limitrofes:
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Figura 3 - Exemplo de levantamento topografico.

Ao se deparar com vértices ja certificados, o técnico se obriga a adota-los em seu

servico. Porém, antes deve verificar suas coordenadas para conferéncia. Caso o

imovel vizinho ainda esteja em analise, o técnico devera entrar em contato com o

INCRA para consultar o status dos vértices solicitados.

3.4.1.6 Resultados

Apbs a concluséo dos trabalhos, os resultados devem ser organizados em diverstos

relatorios, planilhas, memoriais, plantas e arquivos, descritos no Quadro 5.

Quadro 5 - Documentos resultantes do levantamento.

Itens

Descrigdo

Planilha de Dados
Cartograficos

geodesico de referéncia.

Dados Cadastrais do Imével: nome, proprietario, matricula, SNCR, comarca,

cartério, CPF/CNPJ, Circunscrigdo, Area calculada, Municipio/UF e sistema

Dados Cartograficos: Seqiiéncia e codigo dos vértices, latitude, longitude e
sigmas, altitude elipsoidal, métodos aplicados, nomes e caodigos SNCR dos
confrontantes, tipo de limite, arquivo Rinex, margem oposta do curso de

agua confrontante e diregdo do curso de agua.

Relatério Técnico

Impresso e Digital

Dados do imével e proprietario, finalidade do georreferenciamento, periodo
de execugdo, roteiro de acesso, Estacbes Geodésicas de Referéncia
Utilizadas (RBMC), Vértice de Apoio Basico, descrigdo dos servigos
utilizados, Monografia dos marcos de apoio, quantidades
quildmetros de poligonais, equipamentos utilizados e equipe técnica.

de vértices,
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Seguindo normas ABNT, com informagbes sobre o sistema UTM,
localizagdo da propriedade, confrontantes, Cadigo do INCRA do imével,
ART, cartério de registro de iméveis, data, assinatura e espago para o
carimbo da certificagdo do INCRA.

A planta digital devera ser entregue em formato DWF, e conter as seguintes
Planta Impressa e | caracteristicas:

Digital Camadas - Confrontantes, Cursos d’agua, Estradas ndo pavimentadas,
Estradas pavimentadas, Faixa de dominio, Informagdes Cartograficas
(Sistema de Referéncia, Sistema de Projecdo), Layout (Folha padrdo
ABNT), Legenda, Logotipos, Perimetros das Matriculas, Perimetro do
Imével, Vértices M, Vértices P, Vértices O, Vértices V.

Sempre um memorial para cada matricula, contendo cabegalho detalhado e

Memorial . , ; "
" descricdo do perimetro por azimutes e distancias, com as coordenadas
Descritivo .
UTM dos vértices.
Arquivos GPS brutos (Rimex) dos vértices, vértices de apoio. Arquivos de
Arquivos Digitais estagdo total brutos e processados. Arquivos das planilhas de calculos,
planilha de dados cartograficos e Relatério Técnico.
Relatérios de , .
. Calculo poligonal e de area.
Calculo
Relatorio Planilhas contendo o detalhamento dos vértices, vetores, célculos, ajustes,
resultante de | azimutes, distancias e erros, além das informagdes de Sistema de
processamento Referéncia e Sistema de Coordenadas

Além dos relatorios, calculos, planilhas e plantas digitais e impressas
correspondentes aos resultados do georreferenciamento, o INCRA ainda requer para
a certificagdo uma série de documentos da propriedade néo listados no quadro
anterior: requerimento solicitando a certificagdo, matriculas ou transcri¢des do imével
Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART) e a Declaragdo de Respeito dos

Limites de natureza publica registrada em cartério da mesma comarca do imével.
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Para os relatérios a norma apresenta em seus anexos os padrdes a serem seguidos

tanto nos relatérios quanto no memorial descritivo e na planta.

Em resumo os trabalhos descritos na norma do INCRA se organizam segundo o
esquema apresentado na Quadro 4.:

Planejamento
Reconhecimento do Imovel
Levantamento da Documentacéo
Escolha da Metodologia

Tonoarafico

Planejamento GNSS ] [ Levantamento de 2 pontos GNSS }

s

Processamento de Dados

Confecgao da planta
Memorial Descritivo
Planilha de Dados

Certificagdo do INCRA

Orgéo de Registro

Figura 4 - Desencadeamento dos processos segundo a norma técnica.
Esses diversos dados colhidos pelos aparelhos GNSS e Estagdes Totais bem como
o tratamento destes dados usando softwares especificos, gerando médias e desvios
padrdes, sobre os quais o INCRA estipula valores limites, tornam possivel uma
analise detalhada dos métodos executados pelo técnico em campo, sem a
necessidade de vistoria.

Isto garante a qualidade do servigo e principalmente, a exatido do arquivo digital da
planta da propriedade rural que sera enviado aos 6rgdos de registro apés a
certificacao.
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